
TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO E REVISÃO AO 

CONTRATO Nº 4882-HEMU, FIRMADO ENTRE O INSTITUTO 

DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO – IGH E NOXTEC SERVIÇOS 

LTDA. 

__________________________________________________________________________________ 

 

O INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO – IGH, CNPJ/MF nº 11.858.570/0002-14, situado à Av. 

Perimetral, s/nº, Qd. 37, Lt. 74, Sl. 101, Setor Coimbra, Goiânia/GO, CEP.: 74.530-020, representado neste 

ato pelo Dr. Joel Sobral de Andrade, Superintendente, advogado, portador do documento de identidade 

nº 0716630613 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 821.110.735-04, residente e domiciliado em 

Salvador/BA, doravante denominado Contratante, e a empresa NOXTEC SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ 

nº 21.388.231/0001-94, com sede na Rua Domingos José Martins, nº 75, sala 501, Recife/PE, CEP: 50.030-

200 representado neste ato pelo(a) seu(sua) representante legal, doravante denominado Contratado, 

conforme ofício nº 249/2024 resolvem celebrar o presente termo aditivo ao Contrato nº 4882-HEMU, com 

vigência inicial em 30/04/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

   

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO 

Pelo presente instrumento, prorroga-se o contrato em epígrafe, referente à(ao) prestação de serviço de 

licenciamento de uso de solução de banco de dados e hospedagemda nuvem, contemplando a implantação, 

suporte técnico e a manutenção, para assistir ao Hospital Estadual da Mulher - HEMU, por 12 meses, entre 

02/05/2024 e 01/05/2025. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REVISÃO 

Revisa-se os valores do contrato em, aproximadamente, 3,40%, passando o valor mensal de R$ 19.956,30 

para R$ 20.634,81. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições originalmente pactuadas que não colidam com o 

presente aditivo que, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma para o mesmo fim de se produzir seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Goiânia/GO, 01 de maio de 2024 

 

________________________________ 

Instituto de Gestão e Humanização – IGH 

Contratante 

________________________________ 

NOXTEC SERVIÇOS LTDA 

Contratada 
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Ofício nº 249/2024–CONTRATOS 

 
SOLICITAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 
Contrato nº: 4882-HEMU 

 

 
Empresa: NOXTEC SERVIÇOS LTDA 
CNPJ/MF sob o nº. : 21.388.231/0001-94 

 
Nome do representante legal: Ramon Medina Catão 

CPF n.º: 584.524.194-49 
E-mail do representante: ramon@noxtec.com.br 

 

 

Alteração nº:4º Termo Aditivo. 

À Gerência de Contratos; 

Pelo presente ofício, solicitamos aditivar o contrato em epígrafe, para 
confeccionar o termo aditivo nº 04, considerando o contrato de prestação dos serviços 

de licenciamento de uso de solução de banco de dados e hospedagem na nuvem, 

contemplando a implantação, o suporte técnico e a manutenção, em prol do Hospital 
Estadual da Mulher - HEMU, assim: 

 

1. Solicita-se a prorrogação do contrato por mais 12 (doze) meses, a partir de  

02/05/2024. 

2.   Solicita-se alteração no contrato epígrafe para reajustar os valores, conforme 

descrito na tabela abaixo e proposta de preço em anexo. 

 
 

Item 

 
 

Unidade 

 
 

Descrição 

 

Valor 

unitário 

atual 

Valor 

unitário atual 

com reajuste 

(3,40%) 

 
 
 
 
 

1 

 
 
 

 
Mensal 

Prestação dos serviços de licenciamento de 
uso de solução de banco de dados e 
hospedagem na nuvem, contemplando a 
implantação, o suporte técnico e a 
manutenção 

 
 
 
 
 

R$ 19.956,30 

 
 
 
 
 

R$ 20.634,81 

A título de justificativa, destacamos que após negociação realizada entre as partes 

com base no pedido realizado pela Contratada, conforme acordo contratual, foi aceito os 

novos valores do objeto de contrato, ficando reajustado o valor. O reajuste foi com base

E
s
s
e

 d
o

c
u

m
e

n
to

 f
o

i a
s
s
in

a
d
o

 p
o
r 

L
a

ry
s
s
a

 S
a

n
ta

 C
ru

z
 M

a
rt

in
s
 B

a
rb

o
s
a
. 
P

a
ra

 v
a

lid
a
r 

o
 d

o
c
u

m
e
n

to
 e

 s
u
a

s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
 a

c
e

s
s
e

 h
tt
p

s
:/
/m

u
n
d

o
.e

a
s
y
d

o
c
m

d
.c

o
m

.b
r/

v
a
li
d
a

te
/7

U
4

Q
D

-S
J
Z

K
R

-H
Y

5
C

7
- 

D
S

V
H

4
 

mailto:ramon@noxtec.com.br


 
 

 

no reajuste anual de preços, que acumulou conforme INPC - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo nos últimos 12 meses 3,40%, atualizando monetariamente a 

recorrêncial mensal de R$19.956,30 para R$20.634,81, a alteração passou a vigorar em 

02/05/2024. 

 
Informamos que a data para início dos efeitos a partir de 02/05/2024. 

 
Demais cláusulas, permanecem inalteradas. 

Atenciosamente, 

 

 

Laryssa Santa Cruz Martins Barbosa 

Diretora geral do Hospital Estadual da Mulher - HEMU 

Instituto de Gestão e Humanização–IGH 
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